AUTÓGRAFO Nº. 063/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 062/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do município instalarem divisórias entre os caixas e o espaço reservado para aguardar o atendimento e dá outras providências.” 

Autoria:- Vereador Antonio Luiz Rodrigues

 

Artigo 1º. Ficam as agências bancárias obrigadas a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento, proporcionando privacidade às operações financeiras.

Artigo 2º. A divisória de proteção a que se refere o artigo anterior deverá ter a altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) e serem confeccionadas em material opaco, que impeça a visibilidade.

Artigo 3º. Os estabelecimentos bancário deverão adaptar suas agências no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei.

§ Único. O não cumprimento das disposições da presente Lei, sujeitará o infrator as sanções previstas no artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.472, de 17 de Março de 2009.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 10 de agosto de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
